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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2025 (dois
mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 29ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia e Everardo Lucena Segundo, bem como, a Exma. Sra. Dra. Luzanira Maria Formiga -
Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr. Dr.  Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal
Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum
óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530. – 01 -
0378413-60.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Germano de Castro. Apelada: General
Motors do Brasil Ltda. Apelada: KRAUTOP Veículos e Peças Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 02 -
0414773-91.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Banco
Santander (Brasil) S/A. Embargada: North Empreendimentos Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 03 -
0050714-36.2021.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única. Apelante: Visoni do Carmo Sousa Vieira.
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 04 - 0277979-09.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: R. S. R.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 05 - 0211070-14.2025.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: K.
D. S. da C. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado
de pauta pelo eminente Relator.  06 - 0207071-29.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família – ( APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: A. de S. L. Apelado: J. A. de O. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 07 - 0201336-
36.2025.8.06.0293 - Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante:
M. V. F. A. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 08 - 0623231-91.2025.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Cascavel/2ª Vara – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Agravante: L. L. de F. Agravada: L.
T. R. de L Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 09 - 0003840-53.2008.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Afonso Alencar Ribeiro. Apelante: Maria Furtado Alencar. Apelada: Escola
Projeto Netuno. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra. Michele Mourão Matos OAB: 9863/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 10 - 0006745-31.2008.8.06.0112 - Apelação
Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: São João Petróleo Ltda.
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Apte/Apdo: Enoque Vicente de Medeiros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Júlio Cesar Ferreira de Sousa Filho
OAB: 53952/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de São João
Petróleo LTDA e dar parcial provimento ao apelo de Enoque Vicente de Medeiros, nos termos do voto do Relator”. 11 - 0158777-
77.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível – (PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC). Apelante:
Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Stefan Danzl Participações Eireli. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE - Relator, JOSE RICARDO VIDAL PATROCINIO, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, EVERARDO LUCENA SEGUNDO
e ANTONIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. – Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo sob a sistemática do art. 942 do
CPC e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes apelante e apelada, Dr. Cássio Hildebrand Pires
da Cunha OAB: 25831/DF e Dr. André Luis Negreiros de Almeida OAB: 11911/CE. Na sequência, o eminente Relator apresentou seu voto
pelo conhecimento e desprovimento do apelo. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio apresentou seu voto
conhecendo do recurso para dar-lhe provimento. Em sessão, o Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia acompanhou o Relator. Em
seguida, os Exmos. Srs. Deses. Everardo Lucena Segundo E Antonio Abelardo Benevides Moraes acompanharam o Exmo. Sr. Des. José
Ricardo Vidal Patrocínio. Após debates, o Douto Relator aderiu a divergência, sendo acompanhando pelo Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto
Gomes Correia. . Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 12 - 0003401-32.2005.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível – (PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART.
942 DO CPC). Apelante: Multipolipetrus S/A. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo Civil, os eminentes julgadores
decidiram retirá-lo de pauta para melhor exame da matéria, com determinação de sua republicação para a próxima sessão desimpedida.
13 - 0005841-55.2000.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Iguatu/1ª Vara Cível. Embargante: BB Leasing S/A -
Arrendamento Mercantil. Embargado: Marconi Matos Cavalcante. Embargado: Renato Cavalcante Rolim. Embargado: Evódio Antunes
Romeiro. Embargada: Maria Jacy Coelho de Matos Antunes. Embargada: Maria Teonila Antunes Rolim. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 14 -
0200026-79.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Embargada: Maria Almeida Bezerra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 15 - 0000262-25.2018.8.06.0147 - Apelação
Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: Otelina Pinheiro Nunes. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”. 16 - 0011857-49.2016.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara. Apte/Apda: Maria Elza
Nobre. Apte/Apdo: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 17 - 0203485-89.2023.8.06.0029 - Apelação Cível -
Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: José Marcone de Albuquerque. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 18 - 0203507-
50.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Alberto Rodrigues de Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 19 - 0051057-15.2021.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Francisca de Fátima Aquino de
Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 20 - 0213702-62.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível.
Apelante: Demócrito de Meneses Gomes. Apelante: Mary Lourdes Ribeiro Carvalho. Apelado: José Odaci da Silva. Apelada: Maria de
Fátima Barbosa da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
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PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 21 - 0636423-28.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara de
Família. Agravante: J. W. de C. M. J. Agravada: P. M. L. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 22 - 0633128-80.2024.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Pacatuba/2ª Vara. Agravante: CLÓVIS F DE SOUSA. Agravado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 23 - 0047749-
27.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Apelante: Antônio Ronaldo do Nascimento e
Silva.Apelada: Rosemary Celestino de Sousa Tavares. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 24 - 0000840-24.2016.8.06.0190/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Quixadá/2ª Vara Cível. Embargante: SABEMI Seguradora S/A. Embargado: Luis
Bernardino de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 25 - 0000021-95.2018.8.06.0100/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Itapajé/1ª Vara Cível. Embargante: Banco BMG S/A. Embargado: Luiz Gonzaga Henrique. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 26 - 0009779-
83.2017.8.06.0084/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Embargante: Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Embargada: Neusa Lima Ribeiro Bezerra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 27 - 0010684-76.2013.8.06.0101 -
Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apte/Apdo: Bom Vizinho Distribuidora de Alimentos Ltda. Apte/Apda:
Sebastiana Pires de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao apelo de Sebastiana Pires de Sousa e dar parcial provimento ao apelo da Bom Vizinho Distribuidora
de Alimentos LTDA, nos termos do voto do Relator”. 28 - 0000513-37.2018.8.06.0052 - Apelação Cível - Brejo Santo/2ª Vara Cível.
Apelante: C. A. de C. Apelado: F. N. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 29 - 0041675-02.2013.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro
do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: José Malheiro do Nascimento. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 30 -
0000172-22.2015.8.06.0147 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: C. A. de S. F. Apelado: J. K. F. S.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 31 - 0006696-36.2010.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível. Apelante: Antônia Meirilene de Araújo.
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. PJE - 32 - APELAÇÃO CÍVEL N
0262975-92.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ALDO SILVA
SA. APELADA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 33 - Embargos de Declaração N 0165280-27.2013.8.06.0001 .
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: INPAR INCORPORAÇÕES E PARTICIPACOES LTDA.
APELANTE: JOSE TIMM DE FIGUEIREDO. APELADA: JVL PARTICIPA ÇÕES S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 34 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000014-
25.2022.8.06.0096. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DE ARAÚJO.
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APELADA: CLEMILDA SALES. APELADO: FRANCISCO RODRIGUES. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 35 - APELAÇÃO CÍVEL N 0158148-50.2012.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. APELANTE:
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. APELADO: MARCEL FORTALEZA RESTAURANTE LTDA . Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 36 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0024387-05.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
CLÁUDIA MARIA CHAVES BESERRA E OUTRAS. APELANTE: MARIA DA CONSOLAÇÃO CHAVES BESERRA. APELADAS:
CLÁUDIA MARIA CHAVES BESERRA E OUTRAS.  Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 37 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007636-93.2013.8.06.0171. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE/APELADA: Aldilene
Oliveira Ramos. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 de agosto do
ano em curso. 38 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0624161-51.2021.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF.
AGRAVADO: FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 39 - APELAÇÃO CÍVEL N 0192620-33.2019.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: MOMA
INCORPORAÇÕES SPE LTDA . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
20 de agosto do ano em curso. 40 - APELAÇÃO CÍVEL N 0134877-02.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: EMPRESA DE TRANSPORTE SANTA MARIA LTDA. APELADO: Carlos Dereck Vasconcelos da
Silva. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em
curso. 41 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206755-45.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JACKSON GONÇALVES DE CARVALHO. APELADA: GIULLIANA LÚCIO PEREIRA. APELADO: MARCOS DE
SOUZA MAIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do
ano em curso. 42 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265385-60.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: AFONSO FERREIRA DE LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 0123450-
08.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALPHA PARK INCORPORACÇÕS
LTDA. APELANTE: C B RIBEIRO GUIMARÃES E OUTRO. APELADO: FRANCISCO CHARLES LIMA VIEIRA E OUTRA .
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 44 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0210591-55.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
SILAS ALVES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 45 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0635362-35.2024.8.06.0000. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. AGRAVADA: KATHERINE LOPES DE SOUZA ABREU. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 45 - APELAÇÃO CÍVEL N 0063119-
81.2017.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JANILDA DO NASCIMENTO
FREITAS. APELADO: Rafael Lemos Reynaldo. APELADA: CLÍNICA DENTÁRIA SOBRAL LTDA . Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 46 - APELAÇÃO CÍVEL N
0627158-39.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ERALDO SALUSTIANO DE
MOURA. APELADO: JOSÉ FALCÃO QUEIROZ . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para
a sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 0191028-51.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ BARROS MATOS. APELADA: EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 de agosto do ano
em curso. 48 - APELAÇÃO CÍVEL N 0192552-30.2012.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JK CORRETORA E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. APELADO: ABDALLA ZARUR NETO. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 de agosto do ano em curso. 49 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0012100-83.2019.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO NONATO
CORREIA. APELADO: Everardo Pinto. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
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do dia 20 d e agosto do ano em curso. 50 - APELAÇÃO CÍVEL N 0047078-84.2016.8.06.0034. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ASSIS DE SOUZA. APELADO: Jocélio Lima de Silva. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 51 - APELAÇÃO CÍVEL N
0224406-22.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO
DEISIMAR NOBRE. APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 20 d e agosto do ano em curso. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 0225141-26.2022.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: YELINE FALCÃO MAIA COSTA.
APELANTE/APELADO: ANTÔNIO RUBENS CORDEIRO E OUTRO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 54
-APELAÇÃO CÍVEL N 3000346-98.2024.8.06.0038. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BRADESCO SEGUROS S/A. APELADA: ANTONIA REINALDO DA SILVA . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204804-03.2024.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BRASILEU BRAZ ROSENO. APELADO: BANCO BMG S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246707-02.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0027455-86.2010.8.06.0117. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA VALENÇA INDUSTRIAL. APELANTE: TÊXTIL UNIÃO S.A. APELADO:
VALDOMIRO ROCCO. APELADO: SAMUEL SCHLATTER. APELADO: ADEMIR BREDA. APELADO: DARIO RONALDO
MILANESI. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 57 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002717-73.2024.8.06.0090.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA GERUSA DE SENA TEIXEIRA. APELADO: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 0291267-
58.2022.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: PEDRO ANTÔNIO PORTO DE SOUZA. APELADO: Espólio de Maria José Nunes de Miranda, representada Por Erika
Nunes de Miranda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0844002-89.2014.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ MARIA NOGUEIRA LIRA E
OUTRA. APELADO: JOSÉ LOPES MOURA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201227-80.2023.8.06.0167 – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
CÍCERO ROBERTO HELCIAS ALVES. APELADO: FRANCISCO EXPEDITO HELCIAS ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201484-95.2024.8.06.0062 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO CARMO MENDES LOPES. APELADO: Odomilson Xavier. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200404-27.2023.8.06.0064– ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: CLÁUDIO DO NASCIMENTO MOURA. APELADO: J. F. C. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0637925-02.2024.8.06.0000 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ARTHUR FERNANDES MORIAS DIAS. AGRAVADO: DARLON HERBERT
FERNANDES DIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 61. AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0620475-12.2025.8.06.0000 – ( APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LILIANE
MARIA LOPES ALVES. AGRAVADO: Damião Fernandes de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
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RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 62 - APELAÇÃO CÍVEL N 0256213-31.2022.8.06.0001 – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: LOURIVAL MAMEDE SANTOS JÚNIORJulgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - APELAÇÃO CÍVEL N
0850744-33.2014.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA. APELADO: Sr. Enoch Duart Mourão. APELADA: Sra. Maria Margarida
Barbosa Sá. APELADA: MARIA ELOISA GOMES E SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200190-
36.2022.8.06.0043 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: Maria Islânia dos Santos Ribeiro. APELADO: BRUNO DA SILVA VIANA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201437-47.2023.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALEXANDRE CÉSAR GABRIEL TAVARES. APELADO: FERNANDO CÉSAR DE BRITO
TAVARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 66 - Embargos de Declaração N 0188559-32.2019.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TERUMO MEDICAL DO BRASIL
LTDA. APELADA: FUJICOM COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E IMPORTA ÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000578-
33.2017.8.06.0160 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SANTA QUITÉRIA-CE.
APELADA: MARIA ÂNGELA CASSIMIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente,
a advogada da parte apelada, Dra. Maria Caroline Pedroza Lima - OAB/CE29181, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000416-98.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: VIPU VIAÇÃO IPU LTDA. AGRAVADO: BMG LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo e dispensada
a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Raul Queiroz Dias - OAB/CE26538-A. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 - APELAÇÃO CÍVEL N
0010150-49.2011.8.06.0119 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: GEORGE LOPES VALENTIM. APELADO: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr.
Dejarino Costa dos Santos Filho - OAB/CE13705-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 70 -APELAÇÃO CÍVEL N 0200233-02.2024.8.06.0043 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
APELADA: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Antônio Eduardo de Lima Rocha Ferri – OAB/CE21310-A , dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200002-17.2022.8.06.0181 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
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ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: ZILDA
BORGES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr.Antônio Eduardo de Lima Rocha Ferri – OAB/CE21310-A . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3003931-44.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO CLEUDO DA SILVA SENA E OUTROS. AGRAVADA: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA
TIRADENTES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentaram oralmente os advogados das partes agravante e agravada, Dr. Caio Frota Rodrigues - OAB/CE 21933 e Dr. Sérgio Ricardo
Mendes de Sousa e Silva – OAB/CE24385-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. Agravo Interno Prejudicado. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050298-78.2005.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Tokio Marine
Seguradora (Antiga Real Seguros S/A). APELANTE: Leontina Lins Marques. APELADA: ZULMIRA SOARES CARDOSO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelante, Dr. Marcus Vinícius Freire Fernandes OAB: 49772/CE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos
para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209105-06.2022.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NOVAES
ENGENHARIA SPE III LTDA E OUTRA. APELADOS: EDUARDO GOMES MACHADO E JOÉLIA MARQUES DE CARVALHO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte
apelante, Dra. Tatiana Façanha Borges - OAB/CE 36007 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.75 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005849-83.2025.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . AGRAVANTE: CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. AGRAVADO: D. M. F. AGRAVADA: MANUELLE MAGELLA DE SANTIAGO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
agravada, o Dr. Thiago Pereira Fontenelle – OAB/CE16060-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO CÍVEL N 0124331-19.2017.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: SALCO BRASIL
LOGÍSTICA LTDA. APELANTE/APELADA: RF COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUBOS LTDA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, realizaram sustentação oral os advogados das partes apelante/apelada, Dr. Orlando da Silva
Neto - OAB/SC 38.896 e Dra. Carolina Barreto Alves Costa – OAB/CE21484-A. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirálo de mesa
para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 20 de agosto do ano em curso. 77 - APELAÇÃO CÍVEL N 0190498-
18.2017.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SALCO BRASIL LOGÍSTICA LTDA. APELADA: RF COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUBOS LTDA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, realizaram sustentação oral os advogados das partes apelante/apelada, Dr.
Orlando da Silva Neto - OAB/SC 38.896 e Dra. Carolina Barreto Alves Costa – OAB/CE21484-A. Na sequência, decidiu o eminente Relator
retirálo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 20 de agosto do ano em curso. 78 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050061-78.2020.8.06.0143 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: J. T. BRASIL DE SOUSA JÚNIOR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. APELADA: CIELO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Tiago de
Oliveira Barbosa – OAB/CE23488-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado, nos termos do voto do Relator”. 79 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050183-97.2020.8.06.0044 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIANA
NOGUEIRA DE SOUZA. APELADA: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. APELADO: BANCO DO
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BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Maria Erilucia de Abreu – OAB/CE35468-A. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200134-05.2023.8.06.0128 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARESSA IRENE DOS SANTOS. APELADA: PICPAY SERVIÇOS S.A. APELADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte aplada, Dr. Marlon
Gonçalves Sanches - OAB/RJ 114362 , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200721-74.2024.8.06.0101 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: MARIA ANTÔNIO DA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte aplada, Dr. Marlon Gonçalves Sanches - OAB/RJ 114362 ,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 -APELAÇÃO CÍVEL N 0206056-07.2023.8.06.0167 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO:
ITAU UNIBANCO S.A. APELANTE/APELADO: JOSÉ EVANDO DO MONTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante/apelada, Dra. CAMILA
RABELO NERY DA SILVA- OAB/BA 53864 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento
ao apelo de José Evandro do Monte e dar parcial provimento ao apelo do Banco Itau Unibanco S/A, nos termos do voto do Relator”. 83 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0103839-40.2016.8.06.0001 – ( PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: LETÍCIA SOARES AMORIM. EMBARGADO: IPADE -
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA ÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSE RICARDO VIDAL
PATROCINIO - Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, EVERARDO LUCENA SEGUNDO e ANTONIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, sob a sistemática do art. 942 do CPC, acordou em
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do eminente Relator. " 84 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008010-
03.2024.8.06.0000 – (PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. AGRAVADA: QUEOPS ATIVIDADE DE
COBRANÇA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal
Patrocínio que havia pedido vista dos autos os colocou em mesa e dando continuidade ao julgamnto, acompanhou o voto do douto
Relator, sendo acompanhado pelo Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 85 - 0000285-77.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Suscitado: Juízo de Direito da
3ª Vara Civel da Comarca de Sobral. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de
Competência, para no mérito, negar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Sobral, (o suscitante) nos termos do voto do Relator”. 86 - 3010332-59.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 16ª Vara de
Familia da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito
Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 16ª Vara de Familia da Comarca de
Fortaleza, (o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 87 - 3000079-75.2025.8.06.0173 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Benedito. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Tianguá. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito
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Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá,
(o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 88 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248569-03.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. APELADA: TALITA ROLIM QUEIROZ. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da Amil
Assistência Médica Internacional S.A e dar provimento ao apelo da Talita Rolim Queiroz , nos termos do voto do Relator”. 89 -APELAÇÃO
CÍVEL N 0200490-63.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: RAIMUNDO ALMEIDA IZIDRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266504-
90.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
SORMANE RAMALHO LEITE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - AGRAVO INTERNO N 0200816-84.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FLÁVIA CRISTINA ALEXANDRINO DA SILVA / APELADA: HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N 0256044-44.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Maria Goreti de Araújo Mandes. APELADO: EDVALDO MONTEZUMA
PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 93 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0200425-03.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BRUNO VASCONCELOS SILVEIRA. APELADO: BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 94 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050328-21.2021.8.06.0109. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: VICENTE BERNARDO DE SOUZA E OUTROS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206564-63.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: PEDRO HENRIQUE CAVALCANTE DE LIMA. APELANTE: BES SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. APELADA:
OSTIW FOMENTO MERCANTIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249992-61.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANDREA DE OLIVEIRA BRITO. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 97 - APELAÇÃO CÍVEL N 3018130-68.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: GEORGE DE
LUCENA RAMOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - AGRAVO INTERNO N 0201364-24.2023.8.06.0115. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HERMILSON BARROS DE FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.
99 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000518-69.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
AURILO SOBREIRA LEITE. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 9 de 20

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200399-07.2023.8.06.0128. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA APARECIDA DOS
SANTOS MENDES. APELADO: PARANA BANCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - Embargos de Declaração N 0630582-
52.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LAVANDA BRASIL IND ÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA E OUTROS. AGRAVADA: RAFAELLA DE PAULA GRASSI RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0219097-54.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MOVIDA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. APELADA: DANTTER SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0112652-85.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
DEMÓCRITO DE MENEZES GOMES E MARY LOURDES RIBEIRO CARVALHO GOMES. APELADOS: MARIA DE FÁTIMA
BARBOSA E JOSÉ ODACI DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0119264-39.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIANA CAVALCANTE FEITOSA. APELADA: ADRIANA KARINE DA
SILVA SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”.105 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238570-94.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MOITA VASCONCELOS CONSTRUÇÕES LTDA. APELADA: SÍLVIA LEMOS MARTINS. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0024241-61.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
LUCINEIDE RODRIGUES VIEIRA. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0221185-36.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RICARDO
CARVALHO DE PINHO GOMES. APELADA: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA SAD LTDA – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.108 - Embargos
de Declaração N 0248221-82.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FLÁVIO
WALDOMIRO MAZETTO. APELADA: CRRC PARTICIPA ÇÕES LTDA. APELADA: J. SÁ CAVALCANTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - Embargos de Declaração N 0218875-67.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PATRIOLINO DIAS DE SOUSA TEIXEIRA E SILVA. APELANTE: MARIA
DAS GRACAS DIAS DE SOUSA. APELADA: ROSA MARIA DIAS DE SOUZA VIDAL. APELADO: Espolio de Maria de Lourdes
Dias de Souza Nuto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202049-61.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao
apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de Francisco Barbosa da Silva, nos termos do voto do Relator”. 111 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0207273-06.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
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SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: CONNECT TRANSPORTE DE CARGAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000248-73.2019.8.06.0028. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO PAULO MARINHO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 113 - APELAÇÃO CÍVEL N
0205932-92.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO BOSCO DE
OLIVEIRA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202058-21.2022.8.06.0117. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA – CAGECE. APELADA:
SOCORRO DE SOUZA MOURA PEIXOTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202348-46.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: MARIA NEUDA DE
LIMA BENIGNO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229604-79.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: M P RIBEIRO MÓVEIS E INSTALAÇÕES. APELADA: BRAVO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0282924-10.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: GICÉLIA ALBUQUERQUE BARBOZA. APELADO: Herbesson Pereira de Oliveira. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.118 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201734-86.2023.8.06.0055. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
ANTÔNIA MARCELINA DE SOUSA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0204596-48.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: FRANCISCO JOSÉ FROTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 - Embargos de Declaração N 0200118-26.2022.8.06.0083.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ALDAIR SOUSA DA SILVA. APELADO: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.121 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202437-40.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ERNANE GOMES. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.122 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0220914-90.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADA: SELMA PEREIRA DE SOUZA RAMOS E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0270216-88.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES:
FABRÍCIO DOS SANTOS CUNHA E CHRISTINA MICAELLE DUNGAS. APELADOS: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA
LTDA E HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
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JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001447-40.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ZULEIDE TEIXEIRA DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO
BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0273549-48.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ROCHELLY DE AQUINO ARA ÚJO. APELADA: IMOBILIÁRIA HENRIQUE JORGE PINHO S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.126 - APELAÇÃO CÍVEL N 0219698-60.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: FRANCISCO WILLIAM DOS SANTOS SALES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3013378-53.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: S. D. L.
P. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0247187-72.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JULIANA DE HOLANDA
LUCENA. APELADO: IGOR CÉSAR RODRIGUES DOS ANJOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3010284-03.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANDRÉ LUIZ ANDRADE
GONÇALVES. AGRAVADA: GINNA KÉRCIA MATOS DE GOIS.. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201146-38.2024.8.06.0122.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA ALEXANDRE. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.131 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001148-34.2019.8.06.0100. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE: CHUBB SEGUROS BRASIL S/A. APELADA: MARIA MIRANI MESQUITA
SENA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento, nos termos
do voto do Relator”.132 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200233-73.2024.8.06.0084. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA MARGARIDA FERREIRA DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.133 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201395-69.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCISCO DE ASSIS DE MELO FERREIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.134 - APELAÇÃO CÍVEL N
0051445-51.2021.8.06.0043. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ EPAMINONDAS & CIA
LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.135 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200643-81.2024.8.06.0036.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ BRAZ DOS SANTOS. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200370-87.2024.8.06.0041. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
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Direito Privado. APELANTE: MARIA VANIR ALVES. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.137 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200996-31.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRACAS LEITE.
APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 138 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001560-42.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIO ALVES DE SOUSA FILHO. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.139 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000734-88.2024.8.06.0300. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA
FERNANDES DE SOUZA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL.
APELADA: CASPFE- CAIXA DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. APELADA: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL - AMPABEN BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203289-
64.2023.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG SA. APELADO: DEUSDETE
NICOLAU DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201931-45.2023.8.06.0086. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: OMNI S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: FRANCISCO REGIVAN ALVES
DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.142 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200075-53.2024.8.06.0137. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: AURÉLIA GUIMARÃES DOS SANTOS E OUTRA. APELADO: FRANCISCO GEORGE GOMES
MAIA.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 143 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201047-42.2024.8.06.0163. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA ZÉLIA RODRIGUES FARIAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0624252-05.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: F. B. U. L. AGRAVANTE: NEILIANE LESSA VIEIRA. AGRAVADO: FRANCISCO GILMARQUE DA SILVA UCHOA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.145 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626176-51.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JORGE CARLOS MOREIRA COSTA. AGRAVADA: YARA VICTÓRIA DA SILVA COSTA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 146 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0236527-82.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DUANNE
SILVA GONÇALVES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000867-
82.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA.
APELADA: EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.148 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000645-
76.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVID ÊNCIA SOCIAL. APELADO: JOAQUIM DA SILVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200577-21.2023.8.06.0171. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADO: LUIS FERREIRA VIANA JUNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.150 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200254-66.2024.8.06.0143. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
LÚCIA SOARES DE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.151 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000134-
04.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: F. E.
D. A. C. APELADA: MARIA KAYLANE LIMA DE ALMEIDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.152 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200280-
35.2023.8.06.0067. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALEXSANDRA DOS SANTOS SILVA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000393-43.2025.8.06.0101. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DA SILVA ALVES. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.154 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201399-75.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CR ÉDITOS MERCANTIS XIII S.A. APELADA: ALINE RABELO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.155 - APELAÇÃO CÍVEL N 0262271-16.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SICREDI CEARÁ - COOPERATIVA DE CR ÉDITO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MANOEL CRISTO DE SOUSA DELFINO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 156 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203562-56.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ÍTALO FERREIRA SILVA. APELADO: BANCO GM S.A. APELADA: ASSURANT SEGURADORA S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.157 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200291-67.2024.8.06.0087. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARGARIDA MARIA ALVES PEREIRA CÉSAR. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.158 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3001090-85.2025.8.06.0094. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CESÁRIO BRASIL DE
SOUSA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N 3019089-
39.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO DA SILVA.
APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004912-70.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da
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1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DORGIVAL AMARANTE DE AMORIM. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.161 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000438-85.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA CÍRIA FERREIRA DOS SANTOS LIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3006956-83.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIÃO NACIONAL DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL. APELADA: MARIA DE FÁTIMA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200698-13.2024.8.06.0107. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: ANTÔNIO JUSTINO DA COSTA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
164 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051182-10.2005.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
HENRIQUE JORGE BRITO ROCHA. APELADA: JUCA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0232193-39.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO
GOMES PINTO. APELADA: PRIME MULTIMARCAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS EIRELI – ME. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso, nos termos do voto do Relator”.166 - APELAÇÃO CÍVEL N 3012677-92.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO ODÁLIO GIRÃO DE ALMEIDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.167 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235226-03.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CLEONICE DA SILVA SOARES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 168 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008321-
57.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MANOEL RAIMUNDO RABELO.
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247268-84.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUIZA TEIXEIRA PINHEIRO. APELADO: BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 170 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004327-21.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: FRANCISCO NASCIMENTO DO CARMO. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202628-
09.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUZIA MATIAS DA SILVA. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000650-94.2024.8.06.0136. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: ELIVELTON DA SILVA
SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
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ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0054644-87.2020.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DAMASCENO DE ALMEIDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009155-34.2019.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTONIA IRACI DA SILVA FREITAS. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 175 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0260243-75.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: JOSÉ MARTINIANO FERREIRA JANEBRO ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 176 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200882-68.2023.8.06.0053. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS ANTÔNIO VERAS.
APELADA: MARIA DO LIVRAMENTO COUTINHO DE VASCONCELOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N 0196281-
59.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: José Uilo Rogério de Holanda e outro.
APELADA: RSC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLADOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO CÍVEL N
0247414-62.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÍCERO FERMON COSTA.
APELADA: PAGSEGURO INTERNET S.A. APELADO: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 179 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200512-64.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
APELADA: MARIA VIEIRA DE FREITAS ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 3045127-25.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA MARLINA AMARO MARIANO. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247207-29.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DANIEL CARLOS GUILHERME DA SILVEIRA. APELADO: MÁRIO VILANY GOMES BONFIM
OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 182 - APELAÇÃO CÍVEL N 0166671-41.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COLMEIA LIVING GARDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADA: PAULA
PEIXOTO ITABORAHY. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200091-70.2023.8.06.0095. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: RITA SOARES DO NASCIMENTO SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO
BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”.184 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638957-42.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: ELANO MARTINS BARBOSA. AGRAVADA: Nicolle dos Santos Barbosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 185 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
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0638957-42.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ELANO MARTINS BARBOSA.
AGRAVADA: Nicolle dos Santos Barbosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso, nos termos do voto do Relator”. 186 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621102-16.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: VENTURE CAPITAL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A. AGRAVADO:
NATHANAEL DE CASTRO COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002273-82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVADA: VECTOR SERVIÇOS
DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO LTDA Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. Agravo Interno prejuicado. 188 - APELAÇÃO CÍVEL N 0270534-
71.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A.. APELANTE: BANCO C6
CONSIGNADO S/A. APELANTE: MARIA LENIRA GOMES DA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0175014-
26.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA: ANITA BEATRIZ SANTANA DANTAS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 190 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3004019-82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FRANCISCA EVILEUZIA DIÓGENES GOMES. AGRAVADO: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 191 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005298-06.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: AUREA LÚCIA DE MATOS SILVA. AGRAVADO: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200228-84.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA CRISTINA ALVES OLIVEIRA, APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201702-55.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RENAULT DO BRASIL S.A.
APELANTE: REGENCE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. APELANTE: JANGADA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. APELADO: ADRIANO JANSEN
AGUIAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202143-02.2022.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FABIANA PEREIRA DE PONTE. APELADA: STONE PAGAMENTOS S.A. APELADO: FERNANDO MONTENEGRO
CASTELO. APELADO: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0639433-80.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MANUEL GONÇALVES DE
SOUSA JÚNIOR. AGRAVADA: GABRIELLA GONÇALVES DE SOUSA GOMES.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 196 -AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3000207-32.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
OSCAR BEZERRA. AGRAVADO: GEORGE KARLO DANTAS NOBRE. AGRAVADA: MARIA KELIANE PEREIRA VIEIRA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 17 de 20

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 197 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200620-54.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: JOAQUIM ROCHA VIEIRA. APELANTE/APELADA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 198
- APELAÇÃO CÍVEL N 0248505-95.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.. APELADA: UNIMED NORTE NORDESTE - FEDERAÇÃO INTER FEDERATIVAS
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO. APELADA: ANA BEATRIZ CLEMENTE CAETANO E OUTROS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210966-27.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA RIZONEIDE DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 200 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200731-69.2022.8.06.0140. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÍCERA DANIELLY
ARAÚJO SILVA. APELADA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204993-
97.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIS ITAMAR DE SOUSA. APELADO:
BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0636101-08.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IATE PLAZA.. AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MENDES.
AGRAVADO: ROBERTO CÉSAR MESQUITA LEITE. AGRAVADA: SILVÂNIA MASCARENHAS DA COSTA BEDÊ. AGRAVADA: FRANCISCA DOS
PRAZERES GOMES DA SILVA E OUTROS. AGRAVADO: JOÃO FREDERICO DA ROCHA PONTE. AGRAVADO: ARTHUR BORBA REGIS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 203 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0189644-24.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARTA
HELENA DE CARVALHO. APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAGUNA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204021-
03.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JUCILENE DA SILVA. APELADO:
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200883-21.2023.8.06.0096.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: VERA LÚCIA DIAS
OLIVEIRA.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0115450-34.2009.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SILVANA CRISTINA FUJITA E OUTRO. APELADO: Eudes Machado Junior e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0216218-11.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIS
GOMES DA SILVA. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0638455-06.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
KAROLLIYNE CRISTINA BANDEIRA NASCIMENTO SANTIAGO. AGRAVADA: ESTER BORGES NASCIMENTO KIMURA. AGRAVADO: WALLYSON
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MAYCKEL CARVALHO. AGRAVADA: MÁRCIA KARINA CRUZ MAIA. AGRAVADA: KEITY KAMAIARA DA SILVA GARCIA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0119001-07.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BAUMINAS
QUÍMICA N/NE LTDA. APELADO: MARCELO DE CASTRO FARIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 210 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638001-
60.2023.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JONATAN LEANDRO SOUSA DO
NASCIMENTO. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.. AGRAVADA: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0215793-47.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
DO BRASIL S.A. APELADA: KARLIANE MARIA CARDOSO DE CARVALHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO CÍVEL N 0239306-
44.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VERA LÚCIA GOMES DA COSTA.
APELADA: FRANCISCA MARIA FONTENELE TEIXEIRA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 213 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000776-
58.2024.8.06.0100. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LINDALVA PEREIRA DUARTE. APELADO:
BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0233928-78.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NU PAGAMENTOS S.A. APELADO: STEFANNINI ALEXANDRE BEZERRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200257-08.2024.8.06.0115. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: EIRITO DUTRA DA SILVA. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 216 - PETIÇÃO
CÍVEL N 0200316-58.2023.8.06.0041. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. REQUERIDA: SER EDUCACIONAL
S.A. REQUERIDA: ANDREZA FERNANDES DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0054458-11.2020.8.06.0167.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VERUSCA GONÇALVES FERREIRA. APELADO: FRANCISCO
GERSON ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0220899-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SAMIRA SANFORD DIÓGENES. APELADA: COLMEIA DUNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 219 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208190-83.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: HORTUS MARAPONGA. APELADA: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0276508-89.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA CASTRO E OUTRO. APELADO: BRUNO A. MESQUITA AUTOMÓVEIS – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs.
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Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0260770-95.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NADEDJA
GOYANA GOMES DE OLIVEIRA. APELADO: MÁRCIO PEREIRA PAULINO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 222 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201630-
60.2024.8.06.0055. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIS SIMPLÍCIO DE CASTRO. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.223 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622911-41.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA DE SOUSA. AGRAVADA: PAULISTA - SERVIÇOS
DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 224 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216207-45.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: POLIS ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. APELADA: INTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A. APELADA: ADMINISTRADORA VIA SUL DE SHOPPING CENTERS LTDA. APELADA: BG ANCAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A..
APELADA: ENGICON CONSTRUTORA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 225 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0637453-98.2024.8.06.0000.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAFITTE CONDOMÍNIO PARQUE.
AGRAVADA: ROSANE DA ROCHA BRAGA. AGRAVADA: CINTHYA MARIA MATEUS PONCIANO LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. Agravo Interno
prejudicado - RESUMO DOS TRABALHOS:. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer
Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito
Privado.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156511 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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